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Quadro II.41 — Operadores de redes de distribuição por cabo   
 autorizados a operar, por NUTS II133, no final de 2003

NUTS II Operadores em actividade

Norte Bragatel, Cabovisão, CATVP, TVTEL, Pluricanal Gondomar, 

Centro CATVP, Cabovisão, Puricanal Leiria, Pluricanal Santarém 

Lisboa Cabovisão, CATVP

Alentejo Cabovisão, CATVP, Pluricanal Santarém

Algarve Associação de Moradores do Litoral de Almancil, Cabovisão, CATVP

Região Autónoma da Madeira Cabo TV Madeirense

Região Autónoma dos Açores Cabo TV Açoreana 

Fonte: ICP-ANACOM

Oferta de serviços

Na generalidade, os operadores de redes de distribuição por cabo oferecem serviços 
de TV similares:

- serviço básico — pacote que contém em média 50 canais, incluindo 
os 4 canais nacionais abertos, canais generalistas, de entretenimento, 
informativos, de documentários, cinema, programação infantil, história, 
música, saúde, etc. Este serviço implica uma taxa de instalação, paga no 
início e com a operacionalização do serviço, e uma mensalidade. Alguns 
operadores disponibilizam pacotes com um menor número de canais, 
denominados mini-básicos, a preços inferiores.

- serviço premium/suplementar — serviço que oferece canais de acesso 
condicionado e que estão sujeitos ao pagamento de um valor adicional, 
como o Sport TV, os canais de cinema, o Disney Channel, entre outros, 
tornando-se necessário instalar um descodificador de sinal dos canais 
(set-top-box). A generalidade dos operadores comercializam conjuntos de 
canais (ex.: Sport TV + Disney Channel) a preços mais vantajosos.

A CATVP oferece ainda o serviço denominado TV Digital, nas zonas cobertas por 
head-end digitais permitindo, mediante a instalação de uma Power Box (substitui a 
TV Box), o acesso aos novos serviços digitais que são:

133  Unidades de nível 2 da Nomenclatura das Unidades Territoriais para Fins Estatísticos (NUTS), 
estabelecida pelo Decreto-Lei nº 244/2002, de 25 de Novembro. Nos termos do presente diploma 
foram estabelecidos em Portugal as 7 seguintes NUTS II: Norte (Minho-Lima Cávado, Ave, Grande 
Porto, Tâmega, Entre Douro e Vouga, Douro e Alto-Trás-os-Montes), Centro (Baixo Vouga, Baixo 
Mondego, Pinhal Litoral, Pinhal Interior Norte, Pinhal Interior Sul, Dão-Lafões, Serra da Estrela, Beira-
Interior Norte, Beira Interior Sul, Cova da beira, Oeste e Médio Tejo), Lisboa (Grande Lisboa e Península 
de Setúbal), Alentejo (Lezíra do Tejo, Alentejo Litoral, Alto Alemtejo, Alentejo Central e Baixo Alentejo), 
Algarve, RAA e RAM. 












































































